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Estado de São Paulo 

LEI N' 094, DE 22 DE ABRIL DE 1991.-

\Oj 

DOUTOR JOSÉ 

Autoriza a cobrança de novas tarifas p� 
• 

ra o transporte coletivo urbano, e da 
• 

• outras providencias. 

• 

BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estancia 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal apro 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. lº- Fica estabelecido o valor de CR$100,00(cem cruzeiros),o va 

lor da tarifa do transporte coletivo urbano . 
• 

Fica, tambem, fixado em CR$170,00(cer1to e setenta cruzei,'-

ros) o valor da tarifa da linha Bairro 

Bairro da Tabatinga, ou vice-versa . 
• 

• 

Pereque-Mirim ao 

Art. 32_ O permissionário devera colocar placa indicativa do percuE 
• 

so no para-brisa do veiculo, visando a esclarecer o valor 

da tarifa fixada no artigo anterior. 

Art.4g- Esta �ei entrará m vigor na data de sua publicação, 

gauas as J�sposiçÕes em contrário. 

caraguatatuba, 22 ue �bril de 1991. 
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